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      EDITAL 262/2017/PROPEX 

 
Altera o Edital 254/2017/PROPEX, que abriu as inscrições para o 

processo de seleção e admissão ao Programa de Pós-graduação, 

em nível de Doutorado, em Ciências da Saúde (Stricto Sensu), 

bem como para concessão de bolsas PROEX (CAPES). 

 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão da Universidade do Extremo Sul 

Catarinense – UNESC torna pública alteração ao Edital 254/2017/PROPEX, acrescentando a letra 

“f.1” no subitem 2.2. 

 

1 – DAS ALTERAÇÕES 

 

1.1 – O subitem 2.2 do Item “2 – DAS INSCRIÇÕES PARA INGRESSO NO PROGRAMA”, do 

Edital 254/2017/PROPEX, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 
a) Formulário de inscrição, fornecido pela Secretaria do Programa de Pós-
Graduação em Ciências da Saúde (Bloco S), ou obtido pela internet no site 
www.ppgcs.unesc.net, devidamente preenchido, acompanhado de 02 (duas) fotos 
3x4 recentes; 
b) Fotocópia da Certidão de Casamento e se solteiro, a de Nascimento; 
c) Fotocópia do documento de Identidade e do CPF, sendo que no caso de o 
candidato ser 
estrangeiro, deverão ser apresentados os documentos exigidos pela legislação 
específica; 
d)Fotocópia autenticada do Diploma de Graduação devidamente registrado ou do 
Certificado de Conclusão da Graduação, que poderão ser substituídos por 
Declaração de Conclusão de Graduação, emitida pela IES, na hipótese de ambos 
ainda estarem em tramitação; 

d.1)  Para Graduação e Mestrado cursados em  instituição  de  ensino  
estrangeira é necessário a  autenticação consular  pela  Embaixada  do  
Brasil no  país  em que foi expedido o documento. 

e) Fotocópia autenticada do Histórico Escolar do Curso de Graduação; 
f)Fotocópia autenticada do Diploma de Mestrado devidamente registrado ou 
do Certificado de Conclusão do Mestrado, que poderão ser substituídos por 
declaração de Conclusão de Mestrado, emitida pela IES, na hipótese de 
ambos ainda estarem em tramitação, sendo que somente serão considerados 
programas recomendados pela CAPES; 

f.1) Caso o candidato não tenha defendido o mestrado até dia 

21/12/2017, a declaração de conclusão de mestrado poderá ser 

entregue nos dias 30 e 31/01/2018, conforme local e horário indicado 

no item 2.1. 

g)Fotocópia do Histórico Escolar do Curso de Mestrado, sendo que somente 
serão considerados Programas recomendados pela CAPES; 
h) Currículo Vitae modelo Lattes do CNPq, que pode ser encontrado na 
plataforma Lattes no Endereço www.cnpq.br em uma via documentada; 
i)Comprovante (original) do pagamento da taxa de inscrição; 
 
 
 

http://www.ppgcs.unesc.net/
http://www.cnpq.br/


j) Termo de Concordância (modelo padrão, disponível no site, na Secretaria do 
Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde e anexo I do presente edital) 
do provável Orientador, a ser apresentado, obrigatoriamente, no ato de inscrição. 
O candidato deverá solicitar entrevista prévia com o possível Orientador; 

k) Projeto de pesquisa pertinente ao trabalho que o candidato irá desenvolver 

durante seu Curso de Doutorado (máximo 5 páginas);  

l) Memorial Descritivo: Apresentação da experiência acadêmica e profissional 
(conforme modelo - anexo II); e 

m) Se o candidato for estrangeiro, deverá apresentar uma declaração na qual se 
responsabiliza pela veracidade da documentação apresentada (anexo V). 

 

 

1.2 – O subitem 3.3.4 do Item “3 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO NO 

PROGRAMA”, do Edital 254/2017/PROPEX, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

3.3.4 Os candidatos terão 1 (uma) hora para a leitura do artigo, sendo que o mesmo, 

permanecerá com o candidato, após esse período, durante a aplicação das questões 

relativas ao mesmo. 

 

2 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1 – Permanecem inalteradas todas as demais condições estabelecidas no Edital nº 

254/2017/PROPEX. 

 
 

Criciúma/SC, 27 de novembro de 2017. 
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